
~·. . . 
. • 'Ili l • • • • • 

• 

CAMARA MUNICIPAL DE TA<!_UAR~_TJ>-\i't1J:A 
l;' ,. ' 

'' ' ESTADO DE SAO PAULO ·,:; Cc· o 
<l . >' 
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CONCEDE LICENÇA POR 180 (Cento e Oitenta) 

DIAS AO SR. JAMIL JOS~ BUSSADORI, VEREA -

DOR DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

-A Mesa da Camara Municipal de Taquaritinga, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal, em Sessão reali 

zada dia 0.2 de Maió de l.989, aprovou e ele promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO : 

ARTIGO 19 - Fica concedida Licença pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao Nobre Vereador Sr. Jamil li 
José Bussadori, para que o mesmo possa tratar de interesses particu

lares. 

ARTIGO 29 - A vaga decorrente da presente 
~ 

Licença, sera exercida pelo respectivo Suplente Sr. Dr. Deolindo Dan-

tas. 

ARTIGO 39 - Esta Resolução entrará em vi

gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos li 
Santos, em 02 de maio de 1.989. 
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MANSUR ZAQUIA 

Presidente da Câmara Municipal 

Registrado e Publicado na Secretaria da 

-Camara Municipal de Taquaritinga, na data supra. 


